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Artigo 3 ° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netco, 

Secretário da Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988. 

DECRETO N.° 28.404, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre concessão de auxílio para 
aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 16 do Decreto-lei n . ° 62, de 15 de maio de 1969, 

Decreta: 
Artigo 1.° — É concedido auxílio de Cz$ 981.098,57 

(novecentos e oitenta e um mil , noventa e oito cruzados e cin-
coenta e sete centavos) para aquisição de equipamentos à ins
tituição assistencial Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, 
em Pacaembu, na D.R. 10 — Presidente Prudente. 

Artigo 2.° — A despesa com a execução do disposto nes-
te D e c r e t o c o r r e r á a t r a v é s d o C ó d i g o 
11.04.01.15.81.486.2.142 — Categoria Econômica 4.0.0.0 — 
Elemento 4.3.3.1.0.0 do Conselho Estadual de Auxílios e 
Subvenções do orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Vergílio Dalla Pria Netto, 

Secretário da Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988 

DECRETO N.° 28.405, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Suspende, pelo período de 3 (três) anos, a 
aplicação do dispositivo que especifica, 
para ingresso nas QPMP-1, QPMP-2, 
QPMP-3 e QPMP — Busca e Salvamento 
da Polícia Militar do Estado 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica suspensa, pelo período de 3 (três) 

anos, a aplicação do disposto no item III do artigo 4." do De
creto n . ° 13.168, de 23 de janeiro de 1979, para ingresso nas 
seguintes Qualificações Policiais Militares (QPMP): 

I — QPMP-1 (Comunicações) 
II — QPMP-2 (Músico) 
III — QPMP- 3 (Auxiliar de Saúde) 
IV — Q P M P (Busca e Salvamento) 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto 
n.° 27.615, de 17 de novembro de 1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antonio Fleury Filho, . 

Secretário da Segurança Pública 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988. 

DECRETO N.° 28.406, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Jus
tiça visando ao atendimento de Despesas 
de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°', da Lei n . ° 5.966, de 4 de de
zembro de 1987, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil cruzados), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Justiça observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1. °, do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n . ° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste Decreto. 

Artigo 4.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
M. Angelica Travolo Popoutchi, 

Secretário Adjunto de Economia e Planejamento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988. 
TABELAI Czt 
Suplementação 
17 Secretaria da Justiça 
17.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 10.500.000,00 

Subtotal 10.500.000,00 
TOTAL 10.500.000,00 

Atividades Corrente 
Manutenção dos Serviços de Transporte 
02.04.021.2.678 

TOTAIS 

TABELA 2 

Capital Total 

10.500.000,00 10.500.000,00 
10.500.000,00 10.500.000,00 

Cz$ 
Suplementação 
17 Secretaria da Justiça 

Administração Direta 
17.01 Administração Superior Secretaria e Sede 

TOTAL 10.500.000,00 
2.' Quota 10.500.000,00 

DECRETO N.° 28.407, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras, para repasse ao Departamento de 
Aguas e Energia Elétrica-DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n . ° 5.966, de 4 de de
zembro de 1987, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

137.972.000,00 (cento e trinta e sete milhões, novecentos e 
setenta e dois mil cruzados), suplementar ao orçamento da Se
cretaria de Obras, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1. °, do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterado o orçamento do Departamen
to de Águas e Energia Elétrica — D A E E , mediante a suple
mentação de Cz$ 137.972.000,00 (cento e trinta e sete mi
lhões, novecentos e setenta e dois mil cruzados), observando-
se nas classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, a discriminação constante das Tabelas 1 e 3, 
deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1.°, do artigo 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo ptimeiro. 

Artigo 5. ° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n . ° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
M. Angelica Travolo Popoutchi, 

Secretário Adjunto de Economia e Planejamento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria do Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988 
TABELAI Czl 

Suplementação 
15 Secretarias de Obras 
15.40 Entidades Supervisionadas 
4.3.1.1 Auxílios para Despesas de Capital 137.972.000,00 

Subtotal.... 137.972.000,00 
TOTAL 137.972.000,00 

Projetos 
Projetos do DAEE 
13.76.296.7.288 

Corrente Capital Total 

137.972.000,00 137.972.000,00 
TOTAIS 137.972.000,00 1 37.972.000,00 

15.56 Depto. de Aguas e Energia Elétrica-DAEE 
4.1.1.0 Obras e Instalações 137.972.000,00 

Subtotal 137.972.000,00 
TOTAL 137.972.000,00 

Projetos 
Aguas Subterrâneas 
13.76.296.1.140 

Corrente Capital Total 

TOTAIS. 
137.972.000,00 137.972.000,00 
137.972.000,00 137.972.000,00 

TABELA 2 Czt 
Suplementação 
15 Secretaria de Obras 

Administração Indireta 
15.56 Depto. de Águas e Energia Elétrica — DAEE 

TOTAL 137.972.000,93' 
2. * Quota 9.359.000,06: 
3. « Quota 14.608.000,00 
4. ' Quota 114.005.000,00̂  

TABELA 3 ÇzjJ 
Suplementação j> 
Governo do Estado de São Paulo Orçamento Programa do Estadíi. 

Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nivel de Elemento 
Órgão 15.56 — Depto. de Aguas e Energia Elétrica — DAEE 

Categoria Econômica Especificação 
Total Subprogramas 

13.76.296 
4.1.1.0 Obras e Instalações 

137.972.000,00 137.972.000,00 
TOTAIS 

137.972.000,00 137.972.000,00 

DECRETO N.° 28.408, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito supl&i 
mentar ao orçamento da Secretaria di 
Educação, para transferência à Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação — 
FDE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n . ° 5.966, de 4 de de
zembro de 1987, 

Decreta: ,T 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$& 

279.000.000,00 (duzentos e setenta e nove milhões de cruza-r 
dos), suplementar ao orçamento da Secretaria da Educação,'' 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
Funcional-Programática, conforme a Tabela em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será : 

coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1. °, do arti- c 

go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 
Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
M. Angélica Travolo Popoutchi, 

Secretário Adjunto de Economia e Planejamento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 des

maio de 1988. 

TABELAI ' Czt t i 
Suplementação 
08 Secretaria da Educação 
08.40 Entidades Supervisionadas 
3.2.1.1 Transferências Operacionais 279.000.000,00 

Subtotal 279,000.000,00 
TOTAL 279.000.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Proj. da Fund. para o Desenv. da Educ. - FDE 
06.42.188.7.073 264.600.000,00 264.600.000,00 , 
Atividades Corrente Capital Total 
Ativ. da Fund. para o Desenv. da Educ. - FD 
08.42.188.8.503 14.400.000,00 14.400.000,00 

TOTAIS 279.000.000,» 279.000.000,00 
Redução 
08 Secretariada Educação 
08.40 Entidades Supervisionadas 
4.3.1:1 Auxílios para Despesas de Capiy 279.000.000,00 

Subtotal 279.000.000,00 
TOTAL 279.000.000,00. 

Projetos Corrente Capital Total 
Proj. da Fund. parao Desenv. da Educ. - FDE 
08.42.188.7.073 264.600.000,00 264.600.000,00 
Atividades Corrente Capital Total 
Ativ. da Fund. para o Desenv. da Educ. — FD 
08.42.188.8.503 14.400.000,00 14.400.000,1» 

TOTAIS 279.000.000,M 279.000.000,00 

DECRETO N.° 28.409, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes para repasse ao Departamento 
de Estradas de Rodagem-DER, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n° 5.966, de 4 de de
zembro de 1987, 

Decreta: ' 1 • '' 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

1.429.292.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e vinte e nove 
milhões, duzentos e noventa e dpis mil cruzados), suplemen-
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